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ALTERA O PARÁGRAFO 20  DO ARTIGO 31 
DA LEI 2632, DE 05 DE MARÇO DE 2024, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Ass. ResponsAyel 

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica alterado o parágrafo 2 0  do artigo 31 da Lei 2632/2024, que 
reestruturou o plano de cargos e salários dos servidores da Câmara Municipal 
de Três Barras do Paraná, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 31. 	  

§ 2° O percentual é aplicado considerando o valor Inicial da Tabela de 
Vencimentos, NÍVEL C, com seus reajustes anuais. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 10 de março de 2026. 
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